
Registre-se. Autue-se.

Sala das Sessões ./ /_

Rubrica do Presidente

/// O

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXERCÍCIO DE -^^04

PERÍODO:

PRESIDENTE; JUAEEZ -TATTAlf-RS. TvTi

1° SECRETÁRIO:

.VICE-PRESIDENTE:

2° SECRETÁRIO:

aiTTSQN FK31

ATITO-ÍTTO -PT-

m
ASSUNTO:

74^0 À PROJETO DE LEI RS 168/2003

INICIATIVA:

PODER EXEGOTIVO

HISTÓRICO:

VETO ÂO PROJETO DE LEI RÊ 168/2003,

DO EDEL A2TT0IÍI0 RIZZO

005

LEITURA: / O'^ /

1 ̂  DISCUSSÃO: / /

2^ DISCUSSÃO:_ ts / CM /âCcM
APROVADO POR:

X  I Q UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO
pptrgincrMTlL.

REJEITADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:

PEDIDO DE VISTA:

PARECER DA COMISSÃO DE:

^ or/rp^ cod /o^^
I  "^1 Constituição, Justiça e Redação

□ Finanças e Orçamento
□ Fiscalização e Controle Orçamentário
□ Obras e Serviços Piiblicos
□ Satide, Saneamento e Meio Ambiente
□ Direitos Humanos e Assist. Social
□ Educação, Ciência e Tecnologia, de

PRESIDENTE:

PEDIDO DE URGÊNCIA:

APROVADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE O ABSTENÇÃO

PRESIDENTE: .

REJEITADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE [[] ABSTENÇÃO

Cultura, de Esporte e de Lazer PRESIDENTE: .



y

TRABALHANDO COM

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171

oK

4?

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de janeiro de 2004.

VETO AO PROJETO DE LEI N° 168/2003

Exm°. Sr.

Sr. JUAREZ TAVARES MATA

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

VETO A PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO..s

PROTOCOLO GERAL=2

DATA PROTOCOLO..;

/2004

34/2004

i ó/01/2004

t

Sentior Presidente,

Cumpre-me comunicar a essa Douta Câmara Municipal que VETEI o inciso I do Art.
2° do Projeto de Lei n° 168/2003, de autoria do Nobre Vereador ANTONIO RIZZO
MOREIRA DOS SANTOS, com base no seguinte parecer da Procuradoria Geral do
Município, que transcrevemos;

"Face às informações contidas nos autos, entendo que deva ser vetado o inciso I, art.
2°, do Projeto de Lei em análise, com fundamento no parecer da Secretaria Municipal
de Saúde, que noticia ser a urologia, especialidade da medicina, cujo atendimento à
população é de obrigação do Estado.

Quanto aos demais aspectos do projeto de lei em análise, é de se dizer que não há
óbice de natureza legal ou constitucional á sanção do Executivo Municipal, sendo a
matéria de inegável interesse social.

Por essas razões, entendo que deva ser parcialmente vetado o projeto de lei em
análise, na forma das razões anteriormente expendidas.

É o parecer.

EDSON DA SILVA JANOÁRIO
Procurador do Município"

Reiterando os protestos de estima e consideração, subscrevemo-no^ p r q V A D O

Atenciosamente

:0 DE ASSIS FERRAÇO
'refeito Municipal

NGAtK Aí

SSAO

pRÇâlDENTc
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO VETO AO PROJETO DE LEI N." 168/03

EVICIAIWA: PODER EXECUTIVO

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente, - - ; , i

1. Trata-se de veto aO iinciso I do arti 2.° "So Projeto de Lei n.° 168/03, de

autoria do Vereador Autônio Rizzo Moreira dos Santos, que "institüi á sèrnana rnunicipal de
combate e prevenção a doença da próstata e dá outras providências". : '

2. Sob ò aspecto formal o veto projeto se enquadra no ̂pemiissivo, constitucional
do § 1.° do art. 66, ̂ ^Constituição da República, reproduzido no-art; 5Í',' § l.°>da LOM,
que autoriza ao Chefe dp Poder Executivo vetar total ou parciahnente. o projeto que
considerar inconstitucional; ilegal ou contrário ao interesse púbhco. r

3. Sob ò aspectò legal, pode-se afirmar que o veto é tempestivo e regular.

Como determina ò 108 do Regimento Interno, recèbidò o veto pela Câmara,
será encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para emitir parecer, dentro
de dez dias.

É o parecer para decisão de Y- Ej^s! -,

Cachoeiro de Itapemiriín-ES, 27 de fevereiro de 2004.

Pt/gmc/pe.

í?STVlomm Costa

~Ãdvogadmhr6âmara Municipal
OAB ES 6339

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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eÂMARA Ml
OF/DL/COMISSSES

NUMERO PROPRip.=g

PROTOCOLO GERAL-s

DATA PROTOCOLOo.s

8/2004

259/2004

02/03/2004

fVPEMIRIM

OF. DL N° O DATA:

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
VEREADOR MARCOS SALLES COELHO

Seiihor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso XIII e o Artigo 44 do Regimento

PR. LEI N" VETO PL N»

,  1 ■■

PR.RESOL.N " PR.DEC. LEG. N» PRAZO VENC

DO PROJETO

1

RECURSO N" EMENDA LOMN- PAR.TRIB.CONTAS N° PRAZO VENCEM.

Atenciosamente,

JÜAREZTAVARESTMATÀ. - ...su"
Presidente

•  Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Obs • ^ _

J)cyiAWL . iüK ,
• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS

REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REG.
INTERNO: «SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGBVpNTí^, O PRESIDENTE
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR ReGtOR^^AD HOC" PARA
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

/ /RECEBIDO EM:

ASSINATURA DO VEREADOR:

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, OS - EDIFÍCIO FÓRUM - CFMTnnV \ r aiv/\/ono-i-AiPABX CPB) 352B-582B - FAX: CEB] 35S1-B753 - E-MAIL: cnHdOcmci.es.gov.brMâoM&RO DE ITAPEMIrÍm": IspNto SAnÍS



msi CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO.

VETO AO PROJETO DE LEI N ® 168/2003.

INICIATIVA: Poder Executivo.

RELATOR: Brás Zagotto

RELATÓRIO:
Trata-se de Veto ao Projeto de N^l68/2Ò03 ̂  Edil Antouio Rizzo.

I y.VOTO RELATOR:

O Projeto de I^i éstâ regular qu^to aos aspectòs mérenteslaléstã? Comissão.
Voto pelo encaminhamento regul^ da Matéria.
VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relâtòL- /1-
''y!
s/

■-/

VOTO DO MEMBRO:
Voto com o relaàor.

V'V^ ;'/

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade;

\

nmrgo âf-
Sala das Comissões^Xm 3 i de Marçó de 200^.

í#'0

fégül^idò Veto.
7

Ma oelho Pre
/ Jo Iton de CastF

íôso tor

f
I

Suplente: Edson Valeotim Fassaiela

es - Membroexandre Bastos Ko
Suplente: Djalma Santos Moulon

Qt
ff-

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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'  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ôl^

OBSERVAÇÃO:

NOME SIM NAO ABS AUS

ADAIL EDMUNDO LIMA X
Alexandre b. rodrigues X
Antônio rizzo moreira dos santos X
Brás zagotto X
Carlos renato lino X
Djalma santos moulon X
EDISON V. FASSARELLA X
FABIO MENDES GLÕRIA y
Francisco gomes de almeida X
Glauber da silva coelho X
José ailton de castro targa X
José CARLOS amaral

José RENATO dias federici x.
JUAREZ TAVARES MATA

Luiz Guimarães de oliveira x
MARCELO BÕZIO MONTEIRO y
Marcos salles coelho X
Sebastião leal da fonseca X
Wilson dbllen dos santos X

•  i^ROJET^ N°_UX_to_
• REQUERIMENTO N°

• DATA: IS / C4

RESULTADO DA VOTAÇ^Ã

APROVADO EM

DISCUSSÃO
POR {)A)Áh{jA\MhL

SALA DAS SESSÕES L^/Ç^

)ENTE

• REJEITADO

POR

SALADAS SESSÕES /

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA

POR
SALADAS SESSÕES /_

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAU";

REQUERIMENTO DO

SALADAS SESSÕES T

PRESIDENTE

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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